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•Paço Municipal "Prol"' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo a AdmlnlstraçAoDEPARTAMENTO DE 


ADMINISTRAÇÃO 


Ofício DA nO 55/2016 

Assis, em 27 de janeiro de 2.017. 

Ao Excelentíssimo Senhor 


VEREADOR VALMIR DIONíZIO 


DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 


Assis - SP 


Assunto: Encaminha Projeto de Lei nO ~ 04/ fi-

Senhor Presidente, 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nO 

04/2017, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 

Vencimentos dos Servidores Municipais e dá outras providências, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

CIDO FERNANDES 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 
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PII!iFB'URA 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal d. Govemo a AdministraçãoDEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nO 04/2017) 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VALMIR DIONíZIO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

A postura adotada por esta Administração perante os servidores é a de 

investir na construção de um modelo democrático, participativo e inclusivo de relações de 

trabalho, e, a recuperação do diálogo com os servidores e com o Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais é o principal eixo desse trabalho. 

É preciso resgatar a auto-estima dos nossos profissionais, valorizando a 

força de trabalho que faz o desenvolvimento de nossa cidade acontecer. 

Mesmo diante da crise econômica que ainda afeta diretamente a saúde 

financeira do Município, situação exposta abertamente à população nos últimos meses, 

reafirmamos o compromisso de buscar de todas as formas possíveis, repor as perdas 

salariais decorrentes dos índices inflacionários. 

É com esse espírito, que tenho a honra de vir à presença de Vossa 

Excelência, a fim de apresentar o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade conceder a 

revisão geral anual, atendendo as determinações contidas na Constituição Federal, que 

prevê em seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos somente 

poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices". 

A presente medida, portanto, propõe conceder a revisão de 6.580/0 (seis 

vírgula cinqüenta e oito por cento) aos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, da 

Administração Direta e Indireta, extensiva aos proventos de inatividade e às pensões de 

acordo com as disposições vigentes, buscando corrigir as defasagens ocorridas no último 

período. 

o percentual aplicado à presente revisão foi definido tendo por base o 

índice do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampliado, registrado de janeiro a 

dezembro de 2016, bem como de conformidade com as tratativas realizadas junto ao 

Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Assis. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 

Paço Municipal "Pro'" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e AdmlnlstraçAo 

ADMINISTRAÇAO 

Tal reajuste contemplará, em parte, a recomposição da remuneração 

dos servidores já que no exercício de 2016, não foi concedido o reajuste na integralidade do 

percentual apurado no período. 

A despesa prevista na execução desta proposição encontra 

conformidade com os instrumentos orçamentários e financeiros do Município, bem como com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, comportando, com segurança, a aplicação do 

percentual de revisão estabelecido, nos termos da Declaração que segue anexa. 

Tendo em vista que esta propositura trata especificamente de revisão 

geral anual dos vencimentos dos servidores municipais, esclarece-se que o projeto de lei que 

regulariza a situação dos cargos que no momento não atingiram o valor do salário mínimo 

nacional, conforme prescreve a Constituição Federal, estará sendo encaminhado a este 

Legislativo por meio de propositura específica. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nO 04/2017, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos Servidores Municipais e 

dá outras providências. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de janeiro de 2017. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que o Projeto de Lei nO 

0112017 que dispõe sobre revisão geral Anual dos vencimentos dos servidores Municipais não se 

enquadra no disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 1 01/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, uma vez que não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental, mas apenas da reposição inflacionaria. 

Prefeitura Municipal de Assis, 26 de janeiro de 2017. 

CONTADOR 




27/0112017 Constituição 

CAPíTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 


SEÇÃO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 


A~. H. A aS~iAi8tFaeãe f'I';'elíe8 SiFeta, iREliFele el:l fl:lR8aeieRel, Ele EtIcllBIEtl:ler El88 r;aeSeFeS Ela l::lRiãe, Eles eIMaa88 Se QiatFite ~eElaFBI a aes 
.1I:lAíeí",ie8 eBeEleBaFá aea I3FÍRaíl3ies Ela legaliElaEle, iR'lf'lesaealiaeEle, R'l8F8liEleEle, I3"'BlieisaEle a, taR'lBéR'l, ae sellJIoIiRte: ' 

1- 9S e8~9s, 9Ff11H9see e 'IoIR'i'ées l3l:ÍelisB9 esa Basser eie eeB BF8sileirge (f!:le ~f8eR9AaR'l 8S teEtlol,eitBB Bste8elesiEles sR'llei: 
11 - 8 IA.eatisl:lFa aR'l geFft8 81::1 8Ff1f'1teg8 f'I~~liee Elef'l8RSe ele el3F8 a~ê8 ~Fé ia eFR eeRel:lf6e J:lIÍIB1i88 Ele f'lA3 es el:l Ele 13A3 a9 e Uttll88, Fasssl ea86 as 

R9R'18aeêes f'laFa 98~e 9FR 99R'1iseãe EleelBF8e1e eFfllei Ele li te FleFfleB~e e elleRef8~s: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redacão dada pela Emenda 
Constitucional nO 19 de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessfveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998) 

111 - o prazo de validade do concurso pÚblico será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso públiCO de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumír cargo ou emprego, na carreira; 

v - 8& ear.g96 eR'! 89FRi6689 9 8& 1b1R~9B6 se BBRf.iaR§l9 seFãB eJ(8FE1iS8S, 13 FElfB FElRsialFReRta , f3Br SSP i"etes eBIoII3BRtBs ae 98F§e as eaFJeiF'Q te8Rise 
ebl ~F8~ssieR81, Aea eases e eBRelj~8es ~F8 ietea eFR lei; 

v - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais m/nimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 19 de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - e EliFeite ae gre S seFé eJteFEliSe Res ts~es s AeeliFflRee elB~íAiels9 eR'lIBi e8""f:J1eR'!eAtar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 
de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - e re"isee ~eFaI ae A3R'1t:1RBFeeãe eles 8B~ia8Fa8 I3ttBlieea, se"" EljstiR~8e ele (Aelieee BAtre eePwiaeFaa J:lttttlieea ei ia e FfliliW!F8s, ~r se é seR'!f3F8 Ra 
R'lB8"'a selB; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsfdio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual. sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) (Regulamento) 

XI - 9 lei 1i~aFé e liFflife R'!é~if'A8 e 9 rela~ãe Ele alefes eAtll8 8 ",aier e e ",eRer FeFflI:!lAef8~e eles 8ePciaeF8e J:I':'~lieBs, 988ePcaElee, se",e Ii",itee 
FAéuiFflBB e Ae ê",eits aea F8e~e8t"B8 ~eaeI'88, e8 "sleFes ~ef6e8j8eB eeR'la feFflI:!lR8F8~Be, eM eef3é8ie, 8 ~1:!I81~l:IeF lít!.lle, f'ler FReFflBfe8 S8 6eRgf8888 
~J8eieRal, ~1iAislA3S se l!elaEle e MiRiatfes se SI:I,ueA'le +ri81:1Aal fãeS9F81 e gel:ll8 earreSf'leAaeAtes Ae8 ista8ee, Fie QielFi4e fãeseRiI e Res lerFitéFies. e, 
RBB MblRiel~ies, ee "aleFes f3eF8eBiBsS ee~e F8FR1::1AeF'Q~Ae, eR'l espésie, ~e19 Prefeite; Mele bei AO g 448 àe 19QZ!l 

XI a reA'll.lAeFâ~ãe 9 9 sl::l861aie Eles sewp8Rtes El9 eaFftes, ft:lR§1eBS B BA'lItA3geS ~IÍIBlie9s S8 98R'1iAistraeãe Elirets, sl:!ltéFftl:liea e fl:lRS8si8Rel, Eles 
FflBR'lBF86 Ele ~l:!IelEll:lar Ele8 Peearas 09 l.JRiêe, eles I!;ósteeee, à9 bli9tFite ~eEleFeI e aBa .1I:!1Rieí~ie8, 889 ElsteAteFeS ee FflBAeate 918ti"e 8 eles se""ai8 
BgsRtes pelítie8B s as ~F8 eRtea, fJeR68ee ey eloltF8 es~é9j9 F8FRI:!IA8F8téFie, f3Bf8seiaes 91:1FRI:II18tiu9FReAte Sbl Rãe, iRellollElss 8S "al=lt86eI=l6 fi)98e8aie 8101 

a9 ~bl81E1l:1eF BI:df8 R8tl:lf8i!S, Rãs flSaeFB9 eJ(geEler e SIoIBslaie ",eAesl, 9R'! 8sf:Jéeie, ees ~4iRistFeB ae &blf)F8Ff19 +RBI:IRsl r;ea8F81; fReEla8ãe aaEls 
Bela EffleAEla 6sRstitl:lsieFlal AO 1Q ele 1998) eliEle I!;óA'l8F1E1a 68Rstitweisrtal A° 29, ee 1998) 

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta. autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, inclufdas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsIdio mensal, em espéCie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsidio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal. o subsfdio mensal do Govemador no âmbito do Poder Executivo. o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redacão dada pela Emenda 
Constitucional nO 41 19.12,2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII é essEts Q i",el::lle~e Sl,l sE!l::Iil'ler:a~e els "8A9Íf'leR~86, I'IBFâ B efeRe ae reR'll:lReFB~e ge fi)es8esl ele sePlii~ j:I':'1:1 liee, F8sse~ ase e aisf'les~e 
Ae iAeies eRteFi8F e Fie BFt ag, § 1Q ; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

XIII ee 98FéaeiFflss f'leeblFliáFie6 ~eree8ise8 ~eF Bep iaer 1'I~91ie9 Aãe seFi8 e9R'1~l:ItQ998 FleR'! e9I:1FAIoII9E1es, 13E1F8 *iRS se eeReassãe Ele B9réssiR'les 
",ltaReFas, seI:! e FRaSR'le Utblle SI::I ielêRties fI:!lAQ9R'18F1&e; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidOS por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores; (Redacão dada pela Emenda Constitucional na 19 de 19981 

X\l 9S "8AeiR'leRtes asa eSp ieleFeSl'lldBliees S88 iFFeal::llí eie, e a ~eFfl"'R8Fe(l8e e8ssP'eFé e "'!:le ElieJ!jêeR'l es aÃs, 37, XI e XII, 189, 11. 1é~, 111 e S 
20. I; fRea8sãe aeeB sele ER'lBFlSa 6ePlstitl:leíeRal FlR 18 19981 

XV - o subsfdio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis. ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste artigo e nos arts, 39. § 4°,150,11.153,111, e 153, § 2°, I; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 199B) 

X"I é seaes a eeblFAl:lla~e fe"'I::IABR3ea àe ea~ee 13~8Iiee8, elleete, ~l:IaAae ASlol er geFRpetieilieaee Ele AeFéries: 
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27/0V2017 Constituição 

a) a Ele Eleia 9f1~eB ae ~Fe~esseF, 


B) 8 a9 .,.Ifl ea~9 Ele I3Fefesaer 99~ e~tFe téeAie8 81::1 9i9Rtrfiee; 

e) e aa 8eis SB~89 ~Fi ai' es 88 méEtiee; 


XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso 
o disposto no inciso XI: (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 19981 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

e) a ae Eleia e8~9s I3Fi ali 86 8e méaiee; IR8sssãe asas Bele ER'l8Aela Cel'lstit!:lei8Ael 1'1 9 1Q se 1geS) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. com profissões regulamentadas; {Redacão dada pela Emenda 
Constitucional n° 34. de 2001) 

X\lll a ~Feil:livãe ae a9t:1 IfII::I lar estaREie se fi 91f1,:1Feges e h:lR~eS 9 a9FBRg8 81::1 te R:jl::l ias, 8fR~FBS86 l:I~elieas, 88siesaass ae e98f1B~i8 Iflista e 
fl:lRaefil8e& FFleRtiass t:lele Pesar P~l:IlíBB; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias. fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição. precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX se~eAte ~er lei 86~89ifi9a I'IBseFãB SBr BFiasas 8FF1~Fe88 ~ItIBliea , 6eeiesese Ele eeeRe~ie ~ista, al:ltfl~l:Iia 81:1 ftlRefl~ãe ~~Bli88; 

XIX - somente por lei especifica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública. de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 19 de 
1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública Que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 
Estado, exercidas por servidores de carreiras especificas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na fonna da lei ou convênio. (Inclufdo pela Emenda Constitucional nO 42 
de 19.12.2003) 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2° A não observância do disposto nos incisos II e 111 implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos tennos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: (Redacão 
dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, extema e intema, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

11 - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de govemo, observado o disposto no art. 5°, X e 
XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19 de 1998) Nide Lei nO 12.527 de 2011) 

111 - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos pollticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei. sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilicitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem preju fzos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurldicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa Qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso 
a informações privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 
entidade, cabendo à lei dispor sobre: (I nclu ido pela Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; (Inclufdo pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

11 - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; {Incluído pela Emenda 
Constitucional nO 19, de 19981 

111 - a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional n9 19 de 1998) 

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da 
União. dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. Oncluldo pela Emenda 
Constitucional nO 19, de 1998) 

§ 10. ~ vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na fonna desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 20 de 1998) Nide Emenda Constitucional nO 20 
de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03lconstituicaolconstituicac.htm 213 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03lconstituicaolconstituicac.htm


27/0~/2017 C or\Stituição 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei. (lnclu ído pela Emend a Constitucional nO 47 de 20051 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 
emenda às respectivas Constituições e Lei Organica, como limite único, o subsidio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
lim~ado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsIdio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste pa rágrafo aos su bsldios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (lnclu Ido peta Emenda Constitucional nO 47 de 
~ 

Art. 38. A8 Bep'ieler I3Í:11:1liea aR'! alfereíeie Ele FRBASBt8 eleii '8 913lieBFR se 8S 6a~l:IiAtes sisl3esj~ee8: 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercIdo de mandato eletivo, aplicam~se as seguintes 
disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 19981 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

11 - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

111 - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejulzo da remuneração do cargo eletivo. e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior, 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determinados como se no exercício estivesse. 
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• ASSIS 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Govemo e AdmlnlstraçAoDEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 


PROJETO DE LEI N° ~ 04/11

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos dos servidores municipais e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1° - Nos termos do Artigo 37, Inciso X da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder Revisão Geral Anual dos Padrões de 
Vencimentos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta, 
aplicando-se o índice de 6,58 % (seis vírgula cinquenta e oito por cento), de 
conformidade com a Tabela de Padrão de Vencimentos, Anexo I, que fica 
fazendo parte desta Lei. 

Art. ~- Os efeitos da presente Lei se estendem igualmente aos servidores inativos e 
pensionistas, respeitada a Legislação vigente a época de concessão dos 
respectivos benefícios. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
verbas próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Art. 4 0_ 	 Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus efeitos a partir do 
dia 1° de fevereiro de 2017. 

Art. 6°_ 	 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis em 27 de janeiro de 2017. 
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DEPARTAMENTO DE 

Paço Municipal "ProF ,Judith de Oliveira Garcez" 
Secreta.... Municipal de Govemo • AdmlnlatraçAo 

ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS 


NíVEL REF10 REF 20 REF30 REF40 REF 50 REF 60 

A 521,72 784,05 1.227,13 2.005,04 3.334,36 5.721,74 

B 540,96 816,56 1.282,42 2.098,61 3.494,44 6.122,25 

C 561,14 850,56 1.339,93 2.196,86 3.662,47 6.550,79 

D 597,71 906,11 1.400,26 2.300,03 3.838,91 7.009,37 

E 604,62 923,77 1.463,61 2.408,33 4.024,19 7.500,02 

F 628,01 963,31 1.530,09 2.522,05 4.218,69 8.025,03 

G 652,49 1.004,77 1.599,92 2.641,48 4.422,98 8.586,72 

H 678,23 1.048,21 1.673,18 2.766,87 4.637,45 9.187,84 

I 705,39 1.093,85 1.750,15 2.898,51 4.862,67 9.830,98 

J 733,75 1.141,82 1.830,97 3.036,79 5.099,10 10.519,18 

K 773,61 1.192,11 1.915,92 3.181,90 5.347,41 11.255,50 
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